
COMISSÃO DE LEGISÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          ,  DE 2023~

(Da Dep. Célia Xakriabá e Dep. Rogério Correia)

Requer realização de Audiência Pública
para  tratar  acerca  da  Resolução
Conjunta SEDESE/SEMAD nº 01/2022,
que regulamenta a Convenção nº 169 da
OIT  no  Estado  de  Minas  Gerais,  com
escuta  específica  de  Povos  e
Comunidades  Tradicionais,  garantindo
representações territoriais.

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública, no âmbito
desta  Comissão  Permanente,  para  debatermos  sobre  a  Resolução  Conjunta
SEDESE/SEMAD nº 01/2022, que regulamenta a Consulta Livre, Prévia e Informada -
CLPI, tendo em vista as graves ameaças e violações que dita regulamentação causa aos
Povos  e  Comunidades  Tradicionais  no  Estado,  para  que  possam  ser  ouvidos  seus
representantes.

Sendo  assim,  sugere-se  que  sejam  convidados(as)  as  representações  das
organizações, movimentos e associações abaixo identificadas :

 Representante dos PCTRAMA: João Carlos Pio de Souza, 
joao.piodesouza@gmail.com, (31) 8658-5396

 Representante da N’Golo, Federação Quilombola do Estado de Minas Gerais, 
Edna correia de Oliveira, edna.jaiba@gmail.com, (38) 9149-5447

 Makota Kidoialê, Kilombo Manzo Ngunzo Kaiango – BH, kidoiale@gmail.com,
(31) 98580-5453

 Cacique Arapowaná, Aldeia Xucuru Kariri – Brumadinho, 
josecarlos89846@gmail.com , (35) 9894-9668

 Representante da Colônia de pescadores artesanais e vazanteiros do rio São 
Francisco, Clarindo Pereira dos Santos, clarindosantos648@gmail.com , (38) 
9942-4218

 Representante CODECEX (Comissão em Defesa dos Direitos das Comunidades 
Extrativistas), Maria de Fátima Alves (Tatinha), tatinha.codecex@gmail.com, 
(38) 9933-8345   
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 Representante Geraizeiro, de Vale das Cancelas, Grão Mongol, Norte de MG, 
Adair Almeida (Nenzão), nenzao2015@hotmail.com, (38) 9854-9260  

 Representante dos povos ciganos, Valdinalva Barbosa dos Santos, 
associacaoestadual@gmail.com, (31) 99975-3139  

 Representante da Comissão Pastoral da Terra (CPT) MG, Gilvander Luís 
Moreira, gilvanderlm@gmail.com, (31) 9473-9000 

 Representante Coletivo Margarida Alves, Layza Queiroz Santos, 
layzasantos@coletivomargaridaalves.org , (93) 99140-2579

 Representante da Terra de Direitos: Alessandra Jacobovski 
alessandra@terradedireitos.org.br , (41) 99825-5547

 Representante do Departamento de Antropologia e Arqueologia da UFMG, prof.
Aderval Costa Filho, adervalcf@gmail.com, (31) 984216570 

 Defensoria Pública Estadual especializada em Direitos Humanos, Dra.

 Ana Claudia Alexandre, direitoshumanos@defensoria.mg.def.br, 
camara.igualdade@defensoria.mg.def.br, (31) 8833-1626

 Procuradoria Regional de Tutela dos Povos e Comunidades Tradicionais do 
Ministério Público Federal, Dr. Helder Magno da Silva, prmg-
oficio21@mpf.mp.br , (31) 2123-9128

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, Sra. Elizabeth Jucá e Mello 
Jacometti, gabinetesec@social.mg.gov.br , (31) 3916-8207 , (31) 3916-8210 

 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 (Semad), Sra. Marília Carvalho de Melo,  
secretario.semad@meioambiente.mg.gov.br, (31) 3915-1905 

Convidados/as parlamentares do Estado de Minas Gerais para saudação (2min cada):

 Deputada Estadual Andreia de Jesus (PT/MG)

 Deputada Estadual Beatriz Cerqueira (PT/MG)

 Deputada Estadual Bella Gonçalves (PSOL/MG)

 Deputada Estadual Leninha (PT/MG)

 Vereadora do Município de Contagem Moara Saboia (PT/MG)

JUSTIFICATIVA

A  Resolução  Conjunta  SEDESE/SEMAD  nº  01/2022,  que  regulamenta  a
Consulta  Livre,  Prévia  e  Informada  -  CLPI,  foi  criada  de  forma  conjunta  entre  as
Secretarias Estaduais de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e de
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Desenvolvimento  Social  (SEDESE)  e  publicada  em 05 de  abril  de  2022 no  Minas
Gerais, Diário do Executivo. 

Dita Resolução fere princípios básicos de participação e da Convenção nº 169 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT),  internalizada no ordenamento jurídico
brasileiro por meio do Decreto nº 5.051, de 19 de Abril de 2004, e que tem por objetivo
ser um instrumento de proteção e salvaguarda dos direitos de povos e comunidades
tradicionais,  garantindo-lhes,  dentre  outros,  o  direito  à  autoatribuição,  o  direito  à
consulta e de participação da tomada de decisões que possam trazer impactos ao seu
modo de vida.

A  Resolução  Conjunta  SEDESE/SEMAD  nº  01/2022  representa  gravíssima
ameaça aos direitos e à própria existência dos Povos e Comunidades Tradicionais em
nosso  Estado,  além  de  ser  completamente  inconstitucional  e  anticonvencional  tal
regulamentação, por violação frontal à Convenção nº. 169 da Organização Internacional
do Trabalho (OIT). 

Vivenciamos atualmente, em Minas Gerais, uma ofensiva do setor mineral para
ampliar suas atividades em todas as regiões, gerando danos e conflitos com populações
e povos tradicionais em todos os cantos do estado. Além de grandes projetos e obras de
altíssimo impacto sócio ambiental, como por exemplo o anel rodoviário metropolitano
Rodoanel  (“Rodominério”)  cujo  traçado  previsto,  apesar  de  atingir  diretamente
inúmeras comunidades tradicionais, não foi objeto de qualquer consulta às mesmas.

É necessário ampliar o debate acerca da Resolução Conjunta SEDESE/SEMAD
nº 01/2022 que, no nosso entendimento, padece de vício insanável de origem e precisa
ser imediatamente revogada.

Sala das Sessões,        de março de 2023.

Célia Xakriabá

PSOL/MG

Rogério Correia

PT/MG
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Requerimento
(Da Sra. Célia Xakriabá)

 

 

Requer realização de Audiência

Pública para tratar acerca da Resolução

Conjunta SEDESE/SEMAD nº 01/2022,

que regulamenta a Convenção nº 169 da

OIT no Estado de Minas Gerais, com

e s c u t a  e s p e c í f i c a  d e  P o v o s  e

Comunidades Tradicionais, garantindo

representações territoriais.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236711170100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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